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ÊSTADODÉ SÊRGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

coNTRÀTOn'96 tZOZt

Contrato de Empreitada por Preço Glohal,
qas c$tre çi celchruw, de uN lado, 4
Prefeitura Municipal de ltabaiana e, do
outro, Empresa CoNSTRUIR
EMPREENDIMENTOS EIRELI, decowente
TomadadePreçosn" 005/2021

A Prcfcitura Municipal de Itabaiana, inst"rita no CGC/il{F sob o no. 13.104.740/0001-10, com scdc
e foro na Praça Fausto Cardoso, no. 12, Itabaianâ/SE, doravante denominada CONTRATAIITE, neste
ato representado por seu Prefeito, o Sr. Adailton Resende Sousa, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na sede deste município, e a empresa CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS EIRELI,
pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CGC/IVíF sob o no 34.712.49210001-60, com sede e foro
Rua José Oliveira Alcantara, no 87, centro, Campo do Brito /SE, doravante denominada
IONTRATADÀ, neste ato representada por Anselmo Correia dos Santos, celebram o presente

\{onffato de Empreitada por Preço Global, decorrente do Processo Licitatório n". 1512020 modalidade
Dispensa, que seni regido pela Lei n". 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n'. 10.192101 e as

Cláusulas e condições elencadas:

O presente instrumento tem por objeto a conúatação de empresa especializada em obras e serviços de
engenharia para Recuperação de Pavimentação a Paralelepípedo de ruas no município de Itabaiana.
Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo
ser observados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela CONTRATADA, de

acordo com o art. 55, XI da Lei n". 8.666193, passando tais documentos a fazer parte integrante do
prexsúnte irsmrmcnto paÍa todos os frns de dircito.

cLÁu§uI,A SEGUNDA -DO REGIME DE EXECUCÂO (rrt. 55. inci§o II" da Lei no 8.666/93)
A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por Preço
Global.

CLÁUSULÀ TERCEIRA . DO PRECO. DÀS COIYDICÔE§ DE PÀGÀMEFI'IO (ATt. 55. TNCi§O

rII. da Lei n" 8.666i93)
\-fela perfeita integral execução deste Contato, a Prefeitura pagará à Contratada o valor global de R$

1.236.097ril (um milhão, duzEntos e trinta e seis mil noventa e sete reais e sessenta e quafro centavos)

§1" - O pagamento será efetuado de açordo com a medição apresentada pela Contratada, após supervisão

da fiscalização da Prefeitura, mediante enkega, no pÍazo de até 30 (trinta) dias da apresentação, no
protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

I. Nota fiscal;
II. Relatório de andamento e medição dos serviços, para as parcelas intermedirárias e termo de

recebimento provisório da obra, para a parcela final;
Itr. Comprovação de Regularidade com o IS§ e com a Fazenda Estadual, Federal além das

Cerfidões ds FGTS, Muni+ipal e Delitos Trahalhísas afialiradas.

§2'- As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais (RS),

obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, de conformidade com o Cronograma Físico-

Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusão dos serviços;
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§3" - Às faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para aniilise e aprovação e posterior
encamiúamento à Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que disporá de até 30 (trinta)
dias para efetivação do pagamento;

§4" - Ocarrendo a não aceitação pçla fiscalização da Prefeitura dos sen iços faÍurado,s, sçrá dç imçdiato
comunicado à firma conüatada para reüficação e apresurtação da nova fatura, escoimada das causas de

seu indefçrimento;

§5" - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ lol3o acarretarí indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data Íinal do período de adimplemento de cada parcela até

a data do efetivo pagarnento, ou outro índice qne veúa a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do
art. 40, XfV, "É " da Lei no. 8.6úú193;

§6'- Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;

§7" - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos seruiços ulfapassar 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei n". 8.880/94, ou na
ocorràrcia de outras noÍmas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade cobrir
lutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variaçáo, verificada nos

\;1161sss do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV -
Fundação Getulio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI da

Lei n". 8.666193;

§8' - No caso de eventuais ahasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calcúados até o

mês previsto no Çronograma fisico-finançeiro, para o etento gçrador do tàfur'amenüo"

§9'- Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:

I. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer

forma, prejudicar a Pret'eitura;
II.Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;
IU. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos
deste Edital;
ry. Erros ou vícios nas faturas.

§10' - De acordo com o art. 185 do Regulamurto do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que

participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação,

recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

Ct ÁUsul,l OUlntl - Ol VtG$XCll fA*. S§. inciso tV. Os Lci no. g.á6ó191)

0 prazo de vigàrcia do presente contrato será de 18 (dezoito) meses contados a partir da data de sua

Lrssinatura, sendo o prazo mriximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, de 12 (doze) meses,

contados a parfr da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante

vencedor, e que poderá seE excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de

acordo com o art.57, §1'da Lei no. 8.666193:

I. Alteração do projeto ou especificações, pela Admínishação;
II. Superveniência de fato excepcional ou impreüsível, estranho à vontade das partes, que altere

fundamentalmente as condições de execução do contrato;

nL Intemrpção da execução do contrato ou diminuição do ritrno de kabalho por ordem e no

interesse da Administração
W. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei

n'. 8.666/93 e fixados no Contrato;
V.Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Adminiskação em documento contemporâneo à sua ocorrência;
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VI. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do
contrato, semprejúzo das sançôes legais aplicáveis aos responsáveis.

§1o - Ç)correndo impedimento, pâralisação ou susmção do conúato, o cronogf,ama de execuçâo poderá

ser prorogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente justificado pela
autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2" do art. 57 da Lei n'. 8.666/93.

§2'- Na contâgem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia de

expediente na Prefeitura, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
dispocto cm eonmirio.

CLÁUST]LA OTIINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (Art. 55. iNCi§O V. dA LEi [O.

8.666/e3)
Os recursos financeiros paÍa pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por conta da

Dotação Orçamenüíria abaixo especificada:

. 02 07 Secretaria das Obras. Urbanismo, Infraestrutura e dos Serviços Públicos
\z . 15.451.0003.1048 Abertura, Pavimentação e/ou Recuperação de Vias

. M90.51.00 Obras e lnstalações
r 4490.51.03 Obras e/ou edificações para uso comum do povo
. Fonte 1.001

cl,Áusurl,A §EXTA-DA GARAi\TIA (art.55. inci§o YI. de Lei no.8.666/93)
No ato do pagamento da lu fatura, a Contratada apresentará à Prefeitura garantia de execução contratual

correspondente a5Yo (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 56 e §2" da Lei n".

8.666193. A garantia contratual de que trata estâ Cláusula poderá ser prestada ein qualquer das

modalidades previstas adiante descritas, com validade do prazo contrafiral.

§1" - §ão rnodalidades dc garantia, rra furna do âÍt. 56, §1o da Lei n". 8.ú66/93:

I. Caução em diúeiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a fomra

escrihnal, mediante registro ern sistema centralizado de liquidação e dE custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministerio da Fazenda;
II. Seguro garuntia;
m. Fiançabancária.

12" - A garantia responderá pelo inadimplernento das condições contratuais, pela não conclusão ou

\-óonclusão incompleta dos serviços e pelas evennrais multas aplicadas, independentemente de outras

cominações legais, quando for o caso.

§3" - A gaÍantia prestada em diúeiro deveni ser depositada em poupança do Banco do Estado de Sergipe

Ste, ,ior,rtuO^ ao contrato, a fim de mantçr a sua atualização f,aanceira de acordo çom o art' 56, §4' dâ

Lei no. 8-666193.

§4' - Depois da aceitação definitiva dos serviços contratados, expedido o correspondente Termo de

Recebimento Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garanfia, no prazo de 30 (trinta) dias

consecutivos a partiÍ da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato,

em consonância com o art. 56, §4'da Lei no. 8.666193.

§5, - Ss o valor global da proposta da Contratada for inforior a 80% (oitsnta por*,nto) do ruenor valor a

[u" r" referern õs itens o 
" 

b do §1" do art. 48 da Lei n".8.666193, será exigida, para a assinatura do

àntrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §1o do art. 56 da Lei n".
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8.666193, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta,
na forma do art. 48, §2o da Lei n'.8.666193

CLÁUSULÂ §ÉTIMA - DO DIREITO E RESPON§ABILIDADE T}A§ PARTES ÍATt.55. iNCiSO

VII e XIII. rla Lei no 8.6ó6/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

I. Acompaúar, controlar e analisar a execução dos serviços quanto à eÍiciência, eficácia e a
efetividade ua realização dos serviços prestados;

II. Obsenrar para que, durante toda a ügência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as

obrigações assumidas pela Conkatada;
III. lndicar os seus representantes responsáveis pelo acompaúamento, supervisão e controle do
objeto deste Contrato;
IV. NotiÍicar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos seruiços, fixando prazo para as devidas correções;
V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
A CONTRATADA, dwante a vigência deste Contrato, se obriga a:

ã. Apresentar no ato da contratação documento comprobatório de responsabilidade em coletar,
aÍmazenar e destinar de forma adequada os resíduos da construção civil oriundos da referida obra,
além de anexar cópia do contrato com a empresa licenciada pelo órgão ambiental competente para a

realização deste serviço, em conformidade com a resolução CONAMA n'307 de 2002
III. Executar fielmente o objeto conkatado e o prüzoestipulado;
UI. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da

Prefeinra, se façasr ascssfiárior nos sewiçor, objeto deete Confrato, até os limitru fixadoe no § ["
do art. 65 da Lei n".8.666193;
IV. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
V. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações

decorrentes da execução deste Contrato, sejarn essas de natureza trabalhista, previdenciríria, civil ou

fiscal, inexistintlo solidariedade da Prefeiura, relativirmentÊ â essê§ eÍreârgos, inclusive os que,

eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;
VI. Manter no escritório o livro de ocorrências dos serviços, onde serão anotâdas todas as

ocorrências havidas na execução dos serviços, liwo este que será assinado sernanalmente pelo

responsável técnico da Contratada e pelo engeúeiro fiscal da obra;

VII. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmante pactuadas de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos

contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe

forem requisitados pela Contuatante.

CLÁU§ULA OITAVA - I}Â§ MUI,TÁ§ E PENAIJDADE§ íATT 55. fuCi§O VIL fu LEi NO

t.666/93)
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 0l% (um por cento)

do valor do contrato, por dia de atraso, e em ca.so de descumprimento de cada um dos prÍLzos parciais

previstos no cronograma fisico-financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por culpa

àxclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceik pela fiscalizaçáo da ConÚatante. O

atmso strp,eriora 3O (trinta) dias consecutinos scrá cromidsado como inexecuçâo total tlo úültrato'

§1. - A multa preüsta no item anterior será deduzida dos pagamentos a seÍem efetuados à Conhatada,

iendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos afrasos veriÍicados.
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§2" - Caberá, ainda. a aplicação dessa multa nos seguintes casos:
I. Não executar os serviços de acordo com o projeto, especificaçào e noÍmas técnicas vigentes;
II. Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
[[L Por úansfçrência de Çontrato, a Coutratada fiça sujeita a multa dç l0% (dez por cento) do
valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou Êm parte, sem prévia autorização da
Contratante.

§3o - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o afraso na entrega da
obra contratada dçcorrer de:

I. Período excepcional de chuva;
II.Ordan escrita para paralisar ou resfiingir a exccuçâo dm trabalhoe, dc intcrcsse da Contratante;
III. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante.

§4' - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorreÍ inadimplemento
conkatual que possa ser responsabilizada a Conffatada, e, ainda, em caso de inexecução, total ou
parcial, do contrato, o Contratante podená aplicar à Confratada as seguintes sanções, previstas no
art. 87 da Lei n".8.666/93, garantida a prévia defesa. sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I. Advertência;
V II.Multa de 0l% (um por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor do

Conffato, em decorrência de atraso injustificado na obra;
III. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, ro caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
IV. Suspensão teruporiíria de participar em liciação e impedimento de contratar com a
AdminisEação do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§5" - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicakário que não retirar anotz de empeúo no prazo

estabelecido, couforme estabelece o art. 64 da Lei n'. 8.666/93. O valor da multa, neste caso, será

de l0% (dez por cento) do valor adjudicado.

§6 - A inexecuçôo total ou parcial dos serviços otdeto desta Licitação eneejanô sua rescisão, nos t€Ímos
dos artigos 78 a 80 da Lei n". 8.6ó6193.

cLÁusuLA N0NA - DA RESCISÃO (art. 55. inci§o VIIL da Lei tr" 8.666/93)
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,

ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do Art. 78 da Lei nu. 8.666D3, na forma do art. ?9 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão osorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei

Vupracitada, sem que teúa havido culpa da Contratada, sená esta ressarcida dos prejuízos, regularÍnente

comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2'do arlt.79 do mesmo diploma legal.

cúIr§,p.Iíâ,pá- saa-:p-gt-p'-LBElTp.§Jq..,"p,NrBdtaNfe,.Igo çA§gp,# Bp-§-ÇJ§ág í4rÍ'
55. inciso IX. da Lei no 8.666/93)

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito

da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666/93.

CI,ÁUSULI nÉCf*f,l pnfMnfnq. - OA. LnCfSLaCÁO APLICÁyEL À pXnCUCÃO DO
C0NTRATOE OS CÀ§O§ OMIS§OS (ar.t.55. incisoXII. itaLei no 8.666/93).

O presente Conhato fundamenta-se:
I. nos termos da Tomada de Preços n".0O512021que, simultaneamente:

a. constam do Processo Administrativo qu§ o originou;
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b, não contrariem o interesse público;
Il.nas demais determinações da Lei 8.666193:
lII. nos preceitos do Direito Público;
IV. slpletivamenis, aos princípios da Teoria Çeral dqs Contratos s úas disposi$es do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se frzerem necessários, em decorrência

deste Conkato, serão acordados entre as partes, lawando-se, na ocasiào, Termo Aditivo.

cr-Áusul,l oÉclMa srcuNoa - nas.lr,rnMcÔBs (lrt. os. r,ei n" g.ooolgrt.

Est* insfirmcnto podeÍá scr alterdo fifl ocüÍtncia dc quaisquor fatos estiplados no artigo 65 da Lci n".

8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1" - A Conhatada fica obrigada a aceitar. nas firesmas condições co-ntraflrais, os acréscimos e

supressões que se {aerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1'da Lei no. 8.666/93,

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Neúum acrésçimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

'upressões resultantes de acordo celebrados enke as partes, de acordo com o art.65, §2u, II da Lei nÚ.

\í.666/93.

cl,Áq§u-,L,ê. p*c!l{4, TEIB.çEIRÂ - Pp ACEUPêNH4MENA0-E,D,A Fr§c.{,IzAçÃgÍArt.
67. Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 daLei n'. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado ern portaria

específica, apeosa a este inskumento contrafual,para acompanhar e fiscalizar a execuçâo do presente

Contrato.

§1" - À fiscalização compete, entre ouhas atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato
com as normas especiÍicadas, se os procedimsntos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2'- A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

§3' - Correrão por conta da Contratada qç tributos incideates sobre as faturas a s€rem pagas, assim corno

as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as obdgações ou

encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal empregado,

contratado ou que prestâr qualquer serviço na execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes

deste Contrato.

CLÁU§ULÂ DÚCIMÀ OUÂRTÀ. DO RECEBIMENTO DÂ 8RÂ {Àrt. 7,3. t,,Ci NO 8.666I}3)

Em çonsonância com o art. 73, I da Lei n'. 8.666/93, o objeto deste Conkato será recebido:

V a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação escrita do

Contratado;
b. Definitivamonte, por servidor ou comissâo designada pela autoridade competente, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria
que comprove a adequaçâo do objeto aos tffmos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
n". 8.666/93.

cr.Áusur,a »Écr»ra ouNrl- »as orsposrcÔns cnnus n rngl.ts
I. Com a prévia e êxpressa aprovaçâo da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contratuais e

legais, a Õontratada poderá subcontratar parte dos serviços deste Contrato, respeitado o limite

máximo de 40% (quarenta por cento) do valor eontratado.

II. A subconhatação não altera os direitos e as obrigaçôes da Confatada perante a Prefeitura.
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PREFE*mfuoNilÍrff""ffi 
^BATANAIIL Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que se

vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representiante, com a competência de Gestor de
Confuato da Prefeitura, eue, dentre outras akibuições, anohrá em registro próprio todas as
oçonânçias relacionadas com a execuçâo dos serviço,s ahjeto destç Contrato, determinando o qus
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
ry. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência previsüa no ato de
designação, deverá o Gestor de Contrato da Prefeittrra poderá solicitar aos seus superiores
hienirquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenienres.
V. Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá exigir da Contratada, seguro para
gamntia de pessom e bcns, ptm üm bom c pctfeito desenvolvimcnto dos trubalhos conffatados,
conforme o grdu de criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
As partes contatantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
-etrúncia expressa de qualquer outro, por mais privílegiatlo que seja.

\,í, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

I{âbaiana/SE, o2áde §stsmb(s ds 2021,

1r- -\_

Prefeito

0__"J, k^
Paulo Cesar Lima Junior

CON§TRUIR EMPREEI{DIMENTOS EIRELI
CONTRATADA

I.

II-
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